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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO 

 

Regulamento de utilização das instalações desportivas municipais 

 

A promoção da qualidade de vida e o desenvolvimento da atividade desportiva no concelho são 

compromissos elementares da ação política do Município de Angra do Heroísmo. 

A importância transversal deste eixo de ação do Município para os angrenses, dos mais novos aos mais 

velhos, justifica um novo patamar da estratégia de gestão das instalações e dos equipamentos 

desportivos do concelho de Angra que em si encerram o potencial de interesse municipal. 

Com o presente regulamento é preceituado o Parque Desportivo do Município de Angra do Heroísmo. 

Constitui-se uma equipa de gestão do Parque Desportivo, prevendo-se a nomeação de responsáveis 

por cada uma das instalações e equipamentos que integram esta nova figura regulamentar.  

Com a centralização da gestão das instalações e dos equipamentos pretende-se melhorar a resposta às 

solicitações das coletividades e dos munícipes em geral para a utilização dos meios e espaços 

desportivos concelhios.  

Impõe-se um aproveitamento mais eficiente do relevante investimento feito pelo Município em 

equipamentos e instalações desportivas, seja através da dinamização das respetivas ocupações, seja 

através da reabilitação e manutenção regulares. 

A autorização de utilização de infraestruturas e equipamentos desportivos é um dos substratos 

fundamentais do apoio à prática e à organização de atividades desportivas, sejam formais, sejam 

informais, cabendo ao Município de Angra do Heroísmo, como gestor das instalações e dos 

equipamentos, as necessárias tarefas de administração, salvaguardando a boa utilização, a 

rentabilização social e a indispensável racionalidade económica do Parque Desportivo Municipal. 

Aos utilizadores, por seu turno, cabe o necessário cumprimento das regras estabelecidas, elemento 

fundamental para que os objetivos traçados para esta nova estrutura sejam concretizados. 

Considera-se, pois, que, para uma melhor prestação dos serviços dos referidos recintos e 

equipamentos, se torna indispensável uniformizar e clarificar critérios de atuação por parte do Município, 

regulamentando a cedência, o funcionamento e utilização dos seus espaços.  

A Assembleia Municipal, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, em sessão ordinária de 18 de junho de 2014, decreta o seguinte: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 

Objeto 

1. O presente regulamento estabelece as normas gerais aplicáveis à gestão e à administração e as 

condições de utilização dos equipamentos e das instalações do Parque Desportivo Municipal. 

2. As instalações e os equipamentos desportivos integrantes do Parque Desportivo Municipal cedidos a 

entidades com protocolo com o Município de Angra do Heroísmo (MAH) ficam de igual modo 

abrangidos pelo presente regulamento, salvaguardando-se as condições particulares devidamente 

protocoladas. 

3. As normas relativas à administração e gestão de instalações ou equipamentos integrantes do Parque 

Desportivo Municipal são aplicáveis na exata medida do que preveem os contratos de arrendamento ou 

figuras análogas que regulem a gestão dos espaços ou dos materiais por terceiros. 

4. A utilização dos equipamentos e das instalações do Parque Desportivo Municipal está sujeita ao 

regime previsto no Regulamento Municipal de Taxas de Angra do Heroísmo, sem prejuízo do previsto 

em contrário no presente regulamento.  

                                                                                                           

Artigo 2.º 

Instalações desportivas integrantes do Parque Desportivo Municipal 

1. O Parque Desportivo Municipal é composto pelas seguintes instalações desportivas: 

a) Pavilhão Municipal de Desportos de Angra do Heroísmo; 

b) Campo Municipal de Futebol de Angra do Heroísmo; 

c) Campos Municipais de Ténis de Angra do Heroísmo; 

d) Pavilhão Multiusos Luís Bretão; 

e) Piscinas Municipais de Angra do Heroísmo 

2. Poderão integrar o Parque Desportivo Municipal outras instalações ou equipamentos desportivos do 

concelho sob a gestão de juntas de freguesia ou coletividades desportivas, a requerimento das 

respetivas entidades proprietárias ou gestoras. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO 

3. A integração de instalações e equipamentos desportivos no Parque Desportivo Municipal é 

deliberada pela Câmara Municipal, com fundamento no interesse municipal que ostenta a concreta 

instalação ou equipamento desportivo. 

 

Artigo 3.º 

Gestão e administração 

1. O MAH é responsável pela gestão, administração e manutenção das instalações e dos 

equipamentos desportivos integrantes do Parque Desportivo Municipal. 

2. Compete ao Presidente da Câmara Municipal a nomeação do gestor do Parque Desportivo 

Municipal. 

3. Poderão ainda ser nomeados pelo Presidente da Câmara Municipal responsáveis técnicos, sob a 

dependência do gestor do Parque Desportivo Municipal, por cada uma das instalações desportivas. 

4. O gestor do Parque Desportivo Municipal é responsável pela coordenação da gestão e manutenção 

das instalações e dos equipamentos do Parque Desportivo Municipal, cabendo aos responsáveis 

técnicos comunicar àquele todas as necessidades e inconformidades detetadas nos espaços sob a 

sua responsabilidade. 

5. Na deliberação que autorize a integração de uma instalação ou equipamento no Parque Desportivo 

Municipal ou no contrato de integração é estabelecido o limite máximo das despesas com 

eletricidade, gás e água que são cobertas pelo Município de Angra do Heroísmo. 

 

CAPÍTULO II  

CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL 

Artigo 4.º 

Ordem de prioridades 

1. Na gestão das instalações desportivas municipais o MAH deve procurar servir todos os 

interessados, no sentido de rentabilizar a utilização do Parque Desportivo Municipal, com a seguinte 

ordem de prioridades: 

a) Dias úteis até às 16h00: 

i. Atividades promovidas pelo MAH; 

ii. Atividades pontuais apoiadas pelo MAH desenvolvidas por entidades do concelho; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO 

iii. Atividades de Educação Física, Desporto Escolar e animação desportiva, 

desenvolvidas por estabelecimentos de ensino público do concelho, na ausência de 

condições ou de disponibilidade das instalações próprias; 

iv. Treinos e competições de clubes do concelho federados sem instalações próprias 

participantes em: 

1.º Quadro competitivo de âmbito nacional; 

2.º Quadro competitivo de âmbito regional; 

3.º Quadro competitivo de âmbito local; 

4.º Iniciação e Formação Desportiva; 

v. Treinos e competições de clubes do concelho federados com instalações próprias, na 

ausência de condições ou de disponibilidade das mesmas, participantes em: 

1.º Quadro competitivo de âmbito nacional; 

2.º Quadro competitivo de âmbito regional; 

3.º Quadro competitivo de âmbito local; 

4.º Iniciação e Formação Desportiva; 

vi. Outras atividades desportivas de caráter regular desenvolvidas por entidades do 

concelho; 

vii. Atividades informais de munícipes do concelho; 

viii. Atividades promovidas por entidades exteriores ao concelho; 

ix. Outras atividades não previstas nos pontos anteriores. 

b) Dias úteis após as 16h00, fins de semana e feriados: 

i. Atividades promovidas pelo MAH; 

ii. Atividades pontuais apoiadas pelo MAH desenvolvidas por entidades do concelho; 

iii. Treinos e competições de clubes do concelho federados sem instalações próprias 

participantes em: 

1.º Quadro competitivo de âmbito nacional; 

2.º Quadro competitivo de âmbito regional; 

3.º Quadro competitivo de âmbito local; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO 

4.º Iniciação e Formação Desportiva; 

iv. Treinos e competições de clubes do concelho federados com instalações próprias, na 

ausência de condições ou de disponibilidade das mesmas, participantes em: 

1.º Quadro competitivo de âmbito nacional; 

2.º Quadro competitivo de âmbito regional; 

3.º Quadro competitivo de âmbito local; 

4.º Iniciação e Formação Desportiva; 

v. Atividades de Educação Física, Desporto Escolar e animação desportiva, 

desenvolvidas por estabelecimentos de Ensino Público do concelho, na ausência de 

condições ou de disponibilidade das instalações próprias; 

vi. Outras atividades desportivas de caráter regular desenvolvidas por entidades do 

concelho; 

vii. Atividades informais de munícipes do concelho; 

viii. Atividades promovidas por entidades exteriores ao concelho; 

ix. Outras atividades. 

2. As competições desportivas oficiais das entidades do concelho têm prioridade sobre as restantes 

atividades que tenham lugar no mesmo horário, sem prejuízo do previsto no n.º 4 do presente artigo 

e no artigo 11.º. 

3. O MAH poderá estabelecer protocolos com outras entidades que prevejam condições especiais de 

utilização das instalações, em parte ou no todo. 

4. Nos casos em que o interesse público o justifique, cessa a obrigatoriedade de dar cumprimento à 

ordem de prioridades estabelecida nos números anteriores. 

5. O gestor do Parque Desportivo Municipal, bem como os responsáveis técnicos nomeados para cada 

instalação desportiva, em caso de ocupação do concreto espaço no horário requerido, devem 

comunicar ao requerente as alternativas eventualmente existentes no Parque Desportivo Municipal 

para o fim solicitado, caso este demonstre interesse em espaços alternativos aquando da reserva. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO 

Artigo 5.º 

Regimes de utilização 

A Câmara Municipal de Angra do Heroísmo pode deliberar autorizar a utilização das instalações ou dos 

equipamentos desportivos do Parque Desportivo Municipal num dos seguintes regimes: 

a) Regime de utilização regular: a utilização que abrange um período mínimo de três meses e 

máximo de uma época desportiva ou ano letivo, compreendido entre o dia 1 de agosto do 

ano em curso e 31 de julho do ano seguinte; 

b) Regime de utilização não regular: mais do que uma utilização em período inferior a três 

meses; 

c) Regime de utilização pontual: autorização para uma utilização; 

d) Regime de utilização para competições ou eventos: a utilização pelo período de uma 

competição ou evento. 

 

Artigo 6.º 

Pedidos de autorização de utilização 

1. Os pedidos de utilização de instalações ou equipamentos do Parque Desportivo Municipal devem 

ser dirigidos por escrito ao MAH dentro dos seguintes prazos, de acordo com as modalidades de 

utilização: 

a) Utilização regular: até 15 de julho de cada ano, salvo situações devidamente justificadas, 

ficando a autorização de utilização sujeita a processo de atribuição de espaços.  

b) Utilização não regular: com a antecedência mínima de 48 horas em relação à data e hora de 

utilização solicitadas, salvo situações devidamente justificadas, através do preenchimento de 

formulário de inscrição próprio, ficando a autorização de utilização condicionada aos 

horários, espaços e equipamentos disponíveis. 

c) Utilização pontual: com a antecedência mínima de 48 horas em relação à data e hora de 

utilização solicitadas, salvo situações devidamente justificadas, através do preenchimento de 

formulário de inscrição próprio, ficando a autorização de utilização condicionada aos 

horários, espaços e equipamentos disponíveis 

d) Competição ou eventos: com a antecedência mínima de 7 dias úteis a contar da data do 

início da competição ou do evento. 
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2. Os pedidos de autorização de utilização podem ser feitos por qualquer entidade ou grupo de 

cidadãos, sendo obrigatório, em qualquer dos casos, no ato de reserva a identificação de um 

responsável, bem como o contacto telefónico, número de identificação fiscal, morada, modalidade a 

praticar, período e horário de utilização, número previsto de praticantes e interesse em espaços 

alternativos em caso de indisponibilidade da instalação concretamente solicitada. 

3. É obrigatória a prestação de caução, a qual serve de princípio de pagamento, no valor de 10% da 

tarifa aplicável no ato da reserva sempre que estejam em causa pedidos de autorização nos 

regimes de utilização não regular, pontual ou para competições ou eventos, cujo montante deve ser 

apurado após aplicação dos descontos regulamentarmente previstos. 

4. A obrigação de prestação de caução prevista no número anterior não se aplica às entidades e aos 

cidadãos isentos do pagamento das tarifas pela regulamentação municipal. 

5. Os pedidos de utilização efetuados junto do Gabinete de Desporto, ultrapassados os prazos 

previstos no n.º 1, ficam condicionados à disponibilidade das instalações ou dos equipamentos. 

6. Pela utilização das instalações e dos equipamentos constantes deste regulamento é devido o 

pagamento de tarifas, conforme previsto no Regulamento Municipal de Taxas de Angra do 

Heroísmo. 

7. Depois de autorizada a utilização do espaço ou do equipamento, as entidades ou os cidadãos, 

através do respetivo representante responsável pela reserva, ficam obrigados a cumprir o horário 

estabelecido, a menos que informem, apresentando justificação, o MAH com o mínimo de 24 horas 

de antecedência da sua não utilização, salvo situações excecionais devidamente fundamentadas 

sujeitas a despacho do Presidente da Câmara. 

8. A não informação ao MAH da não utilização do espaço autorizado dentro dos prazos e nos termos 

previstos no n.º 7 implica a cobrança da totalidade do montante previsto no Regulamento Municipal 

de Taxas de Angra do Heroísmo, mesmo que estejam em causa entidades ou atividades com direito 

a isenção ou desconto. 

9. Se no caso previsto na alínea a) do número 1 a entidade pretender deixar de utilizar a instalação 

antes da data estabelecida, deverá comunicá-lo por escrito ao MAH com antecedência mínima de 

15 dias em relação à data de cessação de utilização, sob pena de continuarem a ser devidas as 

respetivas taxas. 

10. Os pedidos de autorização de utilização referem-se, em regra, respetivamente a: 

a) Período de sessenta, noventa ou cento e vinte minutos para os treinos ou utilizações 

pontuais; 
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b) Período de noventa ou cento e vinte minutos para eventos e competições; 

c) Número de jogos, no caso específico do Pavilhão Multiusos Luís Bretão. 

11. Nos casos em que de alguma forma não estiverem reunidas as melhores condições de 

acompanhamento técnico-pedagógico das equipas/grupos, o MAH reserva-se ao direito de não 

autorizar a utilização dos respetivos espaços, ao abrigo da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, alterada 

pela Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro, e demais legislação em vigor. 

 

Artigo 7.º  

Intransmissibilidade e finalidade das autorizações 

1. As instalações e os equipamentos desportivos municipais só podem ser utilizados pelas entidades 

ou grupos de cidadãos para tal autorizados e para o fim constante do respetivo pedido. 

2. A entidade a quem for autorizada a utilização de uma determinada instalação ou equipamento do 

Parque Desportivo Municipal poderá ceder esse direito a outra entidade, desde que tal seja 

aprovado previamente pelo MAH, devendo para o efeito ser apresentado documento do acordo 

estabelecido entre as partes interessadas e compromisso do cessionário de cumprimento com todas 

as obrigações do cedente. 

 

Artigo 8.º 

Notificação e eficácia das autorizações 

1. A autorização de utilização regular e para competições ou eventos desportivos será comunicada por 

escrito aos interessados, com a indicação das condições previamente acordadas, só podendo ser 

revogada quando motivos ponderosos, imputáveis ao utente ou ao MAH, assim o justifiquem. 

2. A autorização de utilização das instalações nas modalidades de utilização não regular, pontual e 

para competições ou eventos só produz eficácia jurídica com a assinatura pelo responsável pela 

reserva de um termo de responsabilidade em que o mesmo se comprometa com o pagamento das 

reparações que decorram de danos causados às instalações ou equipamentos pelos utilizadores 

que represente. 

3. A autorização de utilização regular só produz eficácia jurídica após a assinatura de um contrato de 

utilização entre o MAH e a entidade requisitante que preveja, entre outras matérias, a 

responsabilidade da entidade pelo pagamento das reparações que decorram de danos causados às 

instalações ou equipamentos pelos utilizadores que represente. 
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4. Aquando da celebração do contrato de utilização a entidade requerente deverá ter a sua situação 

regularizada com o MAH, quanto a eventuais pagamentos resultantes da utilização do Parque 

Desportivo Municipal na época desportiva anterior. 

 

Artigo 9.º 

Denúncia dos contratos de utilização ou revogação da autorização 

1. O contrato de utilização pode ser denunciado e a autorização de utilização revogada quando motivos 

ponderosos, imputáveis à entidade utilizadora ou ao MAH assim o justifiquem. 

2. Os contratos de utilização das instalações desportivas podem ser denunciados e as autorizações 

revogadas nomeadamente quando se verifiquem as seguintes situações: 

a) Não pagamento das taxas de utilização devidas por um período superior a 15 dias para além 

do prazo de pagamento voluntário previsto no Regulamento Municipal de Taxas de Angra do 

Heroísmo; 

b) Danos produzidos nas instalações ou em quaisquer materiais nelas integrados, provocados 

por deficiente ou negligente utilização, caso não sejam financeiramente cobertos pela 

entidade ou pelo responsável pelo grupo de utentes no prazo fixado pelo MAH constante da 

respetiva notificação; 

c) Utilização para fins diversos dos autorizados pelo MAH; 

d) Perturbação do normal funcionamento do recinto; 

e) Utilização por entidades, escalões etários ou utentes estranhos aos que foram autorizados; 

f) Desrespeito pelos funcionários de serviço; 

g) Não cumprimento de obrigações contratuais; 

h) Não utilização da instalação ou equipamento sem justificação ou aviso prévio de acordo com 

n.º 7 do artigo 6.º e com o artigo 12.º, por 3 vezes consecutivas ou 5 interpoladas; 

i) Desrespeito grave às normas constantes do presente regulamento. 
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Artigo 10.º 

Utilização simultânea de uma instalação desportiva municipal 

Desde que as características e condições técnicas da instalação desportiva o permitam e daí não 

resulte prejuízo para qualquer das entidades utilizadoras, pode ser autorizada pelo MAH a utilização 

simultânea por várias entidades ou grupos de utentes. 

 

Artigo 11.º 

Revogação fundamentada da autorização de utilização 

1. O MAH pode, fundamentadamente, revogar autorizações de utilização das instalações desportivas 

municipais para o exercício de atividades que não possam, sem grave prejuízo, ter lugar noutra 

ocasião e noutro espaço, devendo para o efeito, sempre que possível, notificá-los com a 

antecedência mínima de 24 horas. 

2. No caso previsto no número anterior, a entidade ou o grupo de utentes prejudicado deve, sempre 

que possível e que pretenda, ser compensado com novo tempo de utilização, não havendo lugar ao 

pagamento de qualquer taxa. 

3. Não se verificando os pressupostos de aplicação do número anterior, os montantes caucionados e 

os entretanto pagos pelas taxas devidas são restituídos à entidade ou ao grupo de utentes. 

 

Artigo 12.º  

Exercício do direito de utilização 

1. A utilização deve iniciar-se à hora marcada, admitindo-se uma tolerância de quinze minutos após a 

qual a marcação será anulada, considerando-se não exercício do direito de utilização. 

2. Considera-se não exercício do direito de utilização a não comparência do técnico responsável ou a 

presença de um número inferior a metade dos praticantes exigidos para a equipa titular pelas 

normas aplicáveis à respetiva modalidade. 

3. A utilização das instalações nunca poderá ultrapassar o período de tempo para o qual foi feita a 

marcação. 

4. O responsável pela utilização das instalações deverá assinar um documento comprovativo do 

efetivo exercício daquele direito, a disponibilizar pelo funcionário afeto à instalação. 
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CAPÍTULO III 

DEVERES E RESPONSABILIDADES DE UTILIZAÇÃO 

Artigo 13.º  

Disciplina e conduta 

1. O utilizador deve cumprir as seguintes normas de disciplina e conduta: 

a) Respeitar os restantes utilizadores e os funcionários da autarquia e agir com urbanidade; 

b) Comer ou beber apenas nos locais destinados para o efeito; 

c) Não se fazer acompanhar de quaisquer animais; 

d) Não entrar ou permanecer nas instalações encontrando-se em estado de embriaguez ou sob 

o efeito de estupefacientes ou se for portador de doenças infetocontagioso, sem que sejam 

adotadas medidas adequadas à respetiva intransmissibilidade; 

e) Não entrar ou permanecer nos recintos desportivos com objetos estranhos e inadequados à 

prática desportiva que possam deteriorar o piso ou os materiais neles existentes; 

f) Aceder às instalações apenas depois da correspondente autorização emitida pelo funcionário 

ou por outro mecanismo de controlo de acessos; 

g) Não entrar no espaço de prática desportiva com vestuário ou calçado da rua ou outros não 

apropriados para a preservação do estado do recinto e dos equipamentos; 

h) Só aceder às instalações quando acompanhado do respetivo técnico, professor ou 

responsável; 

i) Não permanecer nos balneários para além de 20 minutos após o final da atividade 

desportiva; 

j) Não aceder a zonas e equipamentos reservados. 

k) Não arremessar quaisquer objetos estranhos à prática da concreta modalidade, ainda que de 

tal facto não resulte ferimento ou contusão para qualquer pessoa. 

l) Não utilizar nos recintos desportivos buzinas alimentadas por baterias, corrente elétrica, ar 

comprimido ou outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores de 

ruídos instalados de forma fixa, com exceção da instalação sonora do recinto. 

2. Compete ao responsável pela entidade ou pelo grupo de utilizadores indicar se pretende ou não a 

permanência de assistência às suas atividades, cabendo ao MAH decidir sobre o efeito. 
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Artigo 14.º 

Utilização de materiais e equipamentos 

1. Só têm acesso às arrecadações dos materiais e equipamentos os funcionários responsáveis.  

2. As entidades ou os grupos de utilizadores devem solicitar aquando da reserva das instalações os 

materiais ou equipamentos que pretendem utilizar. 

3. Os responsáveis pela utilização devem auxiliar os funcionários no transporte e na montagem e 

desmontagem dos materiais e equipamentos requisitados. 

4. Os equipamentos ou materiais utilizados por parte das entidades devem ser arrumados nos locais 

próprios após a sua utilização, de forma a garantir a segurança e a conservação dos mesmos e a 

não prejudicar a utilização dos espaços por parte de outras entidades. 

5. Cabe ao MAH, em articulação com as entidades utilizadoras, definir quais os espaços reservados 

para guarda de equipamentos e outros materiais. 

 

Artigo 15.º 

Danos causados nos equipamentos ou materiais desportivos 

1. Os responsáveis pela utilização devem evitar o arrastamento dos equipamentos e materiais, de 

forma a não causar danos no piso e nos próprios equipamentos. 

2. Todos os danos causados nos materiais ou na instalação, por dolo ou negligência, deverão ser 

comunicados de imediato ao funcionário de serviço, o qual comunicará por escrito o sucedido ao 

técnico do MAH responsável pelo recinto. 

3. Caso o dano o justifique, será solicitado ao dirigente, técnico ou pessoa responsável, um relatório 

escrito sobre a ocorrência.  

4. Após apuramento das responsabilidades, o signatário do termo de responsabilidade previsto no n.º 

2 do artigo 8.º ou a entidade referida no n.º 3 do mesmo artigo deverá repor ou pagar o material 

danificado, nas condições estabelecidas pelo MAH, sem prejuízo do exercício do direito de regresso 

perante o causador do dano. 

5. O não cumprimento dos números anteriores poderá implicar a interdição de entrada na instalação 

desportiva até que a situação esteja devidamente esclarecida e regularizada. 
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Artigo 16.º 

Restrições nas instalações desportivas 

Nas instalações desportivas é proibido: 

a) Introduzir, vender e consumir bebidas alcoólicas no anel ou perímetro de segurança; 

b) Introduzir, transportar e vender de bebidas ou outros produtos contidos em recipientes que 

não sejam feitos de material leve não contundente; 

c) Introduzir, vender, alugar ou distribuir almofadas que não sejam feitas de material leve não 

contundente; 

d) Fumar, quando estejam em causa recintos desportivos fechados. 

e) Introduzir armas e substâncias ou agentes explosivos ou pirotécnicos em recintos públicos, 

tais como: 

i. Armas de fogo; 

ii. Armas de arremesso; 

iii. Armas destinadas a projetar substâncias tóxicas, asfixiantes ou corrosivas; 

iv. Armas brancas; 

v. Outros objetos que pelas suas características ou utilização indevida (guarda-chuvas 

com haste metálica e tubos de bandeira em material contundente, entre outros), 

possam fazer perigarem a integridade física de terceiros; 

vi. Substâncias ou engenhos explosivos ou pirotécnicos. 

 

Artigo 17.º  

Segurança dos utentes e valores 

1. O MAH não se responsabiliza por quaisquer acidentes que ocorram nas suas instalações fora da 

sua supervisão técnica, sendo o cumprimento das regras de segurança pelos utentes 

responsabilidade das entidades ou dos grupos de utentes aos quais foi autorizada a utilização. 

2. O MAH não se responsabiliza por quaisquer bens ou valores deixados nos balneários. 
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Artigo 18.º 

Seguros 

1. Os utilizadores em regime de utilização individual ou entidades com prática informal devem dispor 

de seguro de acidentes pessoais, de acordo com a legislação aplicável em vigor. 

2. O seguro referido no número anterior é da exclusiva responsabilidade das entidades ou grupos 

requisitantes. 

 

Artigo 19.º 

Policiamento, segurança e autorizações 

As entidades utilizadoras são responsáveis pelo policiamento e segurança da instalação desportiva 

municipal durante a realização de eventos que o determinem, assim como pela obtenção de licenças ou 

autorizações necessárias à realização de determinadas iniciativas, enquadradas por legislação própria. 

 

CAPÍTULO IV 

 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Artigo 20.º 

Horário normal 

1. Os horários de funcionamento de cada instalação desportiva integrante do Parque Desportivo 

Municipal são fixados anualmente pelo Presidente da Câmara no início da época desportiva/ 

escolar. 

2. Poderá ser autorizada a utilização das instalações fora do horário regular, em função da realização 

de competições ou outros eventos. 

 

Artigo 21.º  

Encerramento 

1. As instalações desportivas municipais estarão encerradas ao público nos feriados nacionais, no 

feriado municipal, nos dias 24 e 31 de dezembro e, ainda, em todas as datas que vierem a ser 

determinadas, sem prejuízo de despacho em contrário do Presidente da Câmara, dado a conhecer 

antecipadamente aos utentes interessados. 
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2. As atividades poderão ainda ser suspensas por motivos de obras de beneficiação ou reparação de 

equipamentos, formação profissional de funcionários ou técnicos, ou sempre que a tal aconselhe a 

salvaguarda da saúde pública, nomeadamente por força de cortes no abastecimento de água ou 

eletricidade. 

3. As instalações desportivas municipais podem ainda encerrar nos períodos de tempo em que a 

frequência de utilização não justifique o seu funcionamento, designadamente nos meses de verão. 

 

CAPÍTULO V 

PUBLICIDADE 

Artigo 22.º 

 Fixação de publicidade móvel 

1. A autorização de utilização de espaço publicitário dependerá de requerimento escrito ao MAH. 

2. A autorização de utilização de espaço publicitário poderá estar sujeita a licenciamento pela Câmara 

Municipal, nos termos do Regulamento Municipal de Publicidade, Propaganda Política e Eleitoral e 

Outras Utilizações do Espaço Público. 

3. A autorização de utilização do local para fins publicitários é concedida pelo Presidente da Câmara. 

4. Durante os eventos desportivos pontuais, o MAH pode sobrepor outra publicidade, negociada 

especificamente para estes eventos. 

5. As transmissões pela rádio e televisão dependem de requerimento escrito ao MAH. 

6. A autorização de transmissões pela rádio e televisão será concedida pelo Presidente da Câmara. 

7. Durante os eventos transmitidos pela televisão, o MAH pode sobrepor outra publicidade. 

8. A Câmara Municipal pode aprovar uma tabela de tarifas e as respetivas regras de cobrança 

aplicáveis à publicidade em instalações e equipamentos desportivos. 

9. A emissão de publicidade sonora está condicionada aos termos da autorização concedida, 

nomeadamente quanto ao horário e às condições de emissão, podendo ser seguida ou interpolada, 

por forma a garantir o funcionamento normal das instalações. 

10. Poderá ser autorizada pelo Presidente da Câmara a colocação de publicidade móvel aos 

utilizadores das instalações desportivas municipais, desde que assim o solicitem, por escrito, sob 

compromisso de procederem à sua instalação e posterior remoção. 
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CAPÍTULO VI  

CONTRAORDENAÇÕES 

Artigo 23.º  

Fiscalização e contraordenações 

1. A fiscalização do cumprimento deste regulamento incumbe aos serviços do MAH e a quaisquer 

outras autoridades a quem por lei seja atribuída essa competência. 

2. O incumprimento das disposições deste regulamento constitui contraordenação punível com coima 

graduada entre os € 75 e os € 300. 

3. A aplicação das coimas a que se refere o presente artigo obedecerá ao disposto na legislação em 

vigor. 

4. As coimas constituem receita exclusiva do MAH. 

5. Para além da coima podem ser aplicadas ao infrator as seguintes sanções acessórias: 

a) Apreensão dos objetos usados na prática da contraordenação; 

b) Interdição de utilização das instalações desportivas por um período máximo de 2 anos 

contados da data de produção de efeitos definitivos da decisão. 

 

CAPÍTULO VII 

FUNCIONÁRIOS DO PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL 

Artigo 24.º  

Funções dos funcionários afetos ao Parque Desportivo Municipal 

1. O pessoal encarregado das instalações, nomeadamente ao nível do seu funcionamento, 

manutenção e higiene, é da responsabilidade do MAH e dele depende exclusivamente. 

2. Os funcionários de serviço nas várias instalações do Parque Desportivo Municipal cumprirão o 

horário de trabalho que lhes estiver atribuído, permanecendo no seu posto de trabalho e 

desempenhando as tarefas que lhes estiverem atribuídas pelos seus superiores hierárquicos, pelo 

responsável técnico pela instalação e pelo gestor do Parque Desportivo Municipal. 

3. Os funcionários devem apresentar-se limpos, envergando o vestuário apropriado ao serviço e de 

acordo com as normas emanadas superiormente.  
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4. São deveres dos funcionários, para além dos previstos no estatuto disciplinar dos trabalhadores que 

exercem funções públicas: 

a) Abrir e fechar as instalações no horário previamente estabelecido; 

b) Controlar a entrada dos utentes e a sua circulação no interior das instalações; 

c) Zelar pelo cumprimento das disposições do presente regulamento; 

d) Zelar pelo funcionamento do sistema de iluminação, climatização e aquecimento de água; 

e) Zelar pela correta utilização das zonas de estacionamento dos recintos, quando aplicável; 

f) Proceder à cobrança das taxas, tarifas ou preços devidos pela utilização, quando aplicável; 

g) Manter as instalações limpas e arrumadas; 

h) Cortar a relva e vegetação das zonas circundantes ao recinto de jogo ou instalação 

desportiva, quando aplicável; 

i) Providenciar pequenas reparações necessárias nas instalações e equipamentos; 

j) Dar conhecimento ao respetivo superior hierárquico de todas as infrações que presenciarem 

no exercício das suas funções. 

k) Vistoriar todo o material afeto à instalação; 

l) Fazer registo diário e mensal dos utilizadores em mapas apropriados; 

m) Fazer cumprir os horários de utilização definidos, de modo a garantir a normal sequência dos 

utilizadores, evitando os desperdícios de bens de consumo, nomeadamente água, gás e 

eletricidade; 

n) Informar e dar instruções aos utentes sobre questões de organização, higiene, segurança e 

disciplina; 

o) Nos casos de continuada e persistente situação de prevaricação, devem os funcionários em 

serviço dar ordem de expulsão aos utentes prevaricadores e comunicar o facto, por escrito, 

ao responsável técnico pela instalação desportiva ou, caso não exista, o gestor do Parque 

Desportivo Municipal; 

p) Os funcionários de serviço, nos intervalos de funcionamento das atividades desportivas, 

devem proceder à limpeza dos espaços de circulação, balneários e restantes espaços que 

de tal careçam, de forma a estarem em condições de utilização no início do período seguinte 

de utilização; 
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q) Após cada utilização o funcionário deverá vistoriar os espaços utilizados de forma a garantir 

a sua preservação, devendo reportar qualquer anomalia registada em formulário próprio ao 

responsável técnico pela instalação desportiva ou, caso não exista, ao gestor do Parque 

Desportivo Municipal. 

 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 25.º 

Dúvidas e omissões 

As dúvidas e os casos omissos neste regulamento serão resolvidos por despacho do Presidente da 

Câmara, mediante informação do gestor do Parque Desportivo Municipal. 

 

Artigo 26.º  

Norma revogatória 

O presente regulamento revoga todas as anteriores disposições que regulem sobre a matéria nele 

definida. 

 

Artigo 27.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicitação nos termos legais. 

 


